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PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA 

GABINETE DO VEREADOR IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA 

INDICAÇÃO N°  'J  /2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. 

Senhor Prefeito Judas Tadeu Alves dos Santos solicitando entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esporte, no sentido de pedir que seja realizada a construção de 

uma Escola de Educação Infantil (Creche), em área localizada na Rua Júlio Rodrigues, Bairro Boa 

Passagem. Município de Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: 

Moradores que residem próximo ao local citado estão preocupados com a falta de vaga na 

o 
creche local e com os investimentos imobiliários próximo, a demanda por vagas na escola vem 

aumentando consideravelmente, no bairro já existe local destinado à construção de Escola Infantil 

e o atendimento dessa solicitação atenderá as necessidades dos moradores e beneficiará toda 

região. Diante do exposto, solicitamos que se oficie ao Chefe do Executivo, para que através do 

órgão competente, sejam tomadas as devidas providências visando o atendimento da presente 

solicitação. 

Câmara Municipal de Caicó, 27 de setembro de 2021. 


